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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a 

gestação e a lactação, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, devendo 

exercer suas atividades em local salubre. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.287, de 

11/5/2016)  

(Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

I - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13287-11-maio-2016-783089-publicacaooriginal-150352-pl.html
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II - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

III - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 13.287, de 11/5/2016)  (Vide Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico 

oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o 

direito de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

 


